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OGM deverão dar entrada-de solicitação de parecer junto à
CTNBio, que encaminhará seu parecer técnico conclusivo
aos três órgãos de -fiscalização previstos no eaput deste
artigo, de acordo como disposto nos §§ 4 5 ,5 c 6' .

§ 45 Caberá ao órgão- de fiscalização do Mi-
nistério da Agricultura e do Abastecimento emitir as au-
torizações e os registros previstos neste artigo, referentes a
produtos e atividades que utilizem OGM destinado a uso
na agricultura, pecuária, aqüicultura, agroindústria e áreas
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo
regulamento desta Lei.

§ 52 Caberá ao órgão de fiscalização do Mi-
nistério da Saúde emitir as autorizações c os registros pre-
vistos neste artigo, referentes a produtos e atividades que
utilizem OGM destinado a uso humano, farmacológico,
dotnissanitário e afins, de acordo com a legislação em
vigor e segundo regulamento- desta Lei.

fi 6 Caberá ao órgão de fiscalização do Mi-
nistério do Meio Ambiente emitir as autorizações e os
registros previstos neste artigo, referentes a produtos e
atividades que utilizem. OGM - destinado a uso em- am-
bientes naturais, na biorremediação, floresta, pesca-c áreas
afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo
regulamento desta Lei." (NR)

Art. 3' Permanecem em vigor os Certificados de
Qualidade em - B iossegurança, os comunicados e os pareceres
técnicos prévios conclusivos emitidos pela CTNBio, e bem
aSSI111, no que não contrariarem o disposto nesta Medida Pro-
visona. as instruções normativas por ela expedidas.

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados cont
base na Medida.Provisória n' 2.137-5, de 24 de maio de 2001.

Art. 55 Esta Medida 'Provisória entra em -vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2001; 180 da Inde-
pendência e 1-13" da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Parente

"Art. 45 	

III - O Conselho Nacional do Esporte - CNE;

	 " (NR)

"Art. II. O CNE é órgão colegiado de nor-
'ionização, deliberação e assessoramento, diretamente vin-
culado ao Ministro de Estado do Esporte e Turismo, ca-
bendo-lhe:

	 " (NR)

"Art. 12-A. O CNE terá a seguinte composição:

I - Ministro de Estado do Esporte e Turismo,
que o presidirá;

Secretário Nacional de Esporte do Minis-
tério do Esporte e Turismo;

- Secretário-Executivo do Ministério da Educação;
IV - Secretário-Geral das Relações Exteriores

do Ministério das Relações Exteriores;
V - Secretário-Executivo do Ministério da Justiça;

VI - Secretário-Executivo do Ministério do Tra-
balho e Emprego;

VII - Presidente do Comitê- Olímpico Brasileiro;
VIII - Presidente do Comitij -Paraolímpico Brasileiro;
IX - Presidente da Confederação Brasileira de

Futebol;
X - Presidente do Conselho Federal de Edu-

cação Física;
XI - Presidente da Comissão Nacional de Atletas;
Xli ,- Presidente do Fórum Nacional de Diri-

gentes Estaduais de Esporte;
XIII - três representantes do desporto nacional,

indicados pelo Presidente da República;
XIV - três representantes indicados pelo Con-

gresso- Nacional, sendo um Senador e dois Deputados; e
XV - um representante dos clubes de futebol.

	 " (NR)

"Art. 28.

§ r O vínculo' desportivo do , atleta com a en-
tidade contratante tem natureza acessória ao respectivo
vínculo empregando, dissolvendo-se, para todos os efeitos
legais, com- o término da vigência do contrato de trabalho,
salvo na hipótese prevista no § 3' , inciso 11, do art. 29
desta Lei.

	 " (NR)

"Art. 29. Á entidade de prática desportiva for-
madora do atleta terzto direito de assinar com este, a partir de
dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de trabalho pro-
fissional, cujo prazo não,poderá-ser superior a cinco anos.

§ 3' Apenas a entidade de prática desportiva
formadora que, comprovadamente, firmar o primeiro con-
trato de trabalho com o atleta por ela profissionalizado, terá
direito de exigir, do novo empregador, indenização de:

I - formação, quando da cessão do atleta durante
a vigência do primeiro contrato, que não poderá exceder a
duzentas vezes o montante da remuneração anual, vedada a
cobrança-cumulativa de cláusula penal;

1I - promoção, quando de nova contratação do
atleta, no prazo de seit meses após o término do primeiro
contrato, que não poderá exceder a cento e cinqüenta vezes
o montante da remuneração anual, desde que a entidade
formadora permaneça pagando salários ao atleta enquanto
não firmado o novo vínculo•contratifal-.

	 " (NR)

"Art. 46-A. As- entidades de administração do
desporto c as de prática desportiva_eavolvidas em quais-
quer competições de atletas profissionais, independente-
mente da forma jurídica adotada, com ou sem finalidade
lucrativa, são obrigadas a- elaborar e publicar as demons-
trações contábeis e balanços patrimoniais, de cada exer-
cício, devidamente auditados por auditoria independente.

Parágrafo único.; Seidprejuízo da aplicação das: •
penalidades previstas na legislação -tributária, trabalhista,
previdenciária, cambial, e das conseqüentes responsabili-
dades civil e penal, a infringência a este artigo implicará:

- para as entidades de adininistração do des-
porto, a inelegibilidade, por dez anos, de seus dirigentes
para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de
livre nomeação, ern quaisquer das entidades ou órgãos
referidos no parágrafo único do art. 13 desta Lei;

Ii - para as entidades de prática desportiva, a
inelegibilidade, por cinco anos, de seus dirigentes parti
cargos ou -funções eletivas-ou de livre nomeação cio-qual-
quer entidade ou empresa direta ou indiretamente vincu-
lada às competições profissionais da respectiva modalidade
desportiva." (NR)

"Art. 50. A organização, o funcionamento e as
atribuições da Justiça Desportiva, limitadas ao- processo e
julgamento das infrações disciplinares e às competições

desportivas, serão definidas em códigos desportivos, fama,
tando-se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes
desportivos, com atuação restrita às suas competições.

" (NR)

An. r Ficam convalidados os atos praticados
com base na Medida Provisória n°2,141-2, de 22-de maio de 2001.

Art. 3' Esta Medida Provisória entra em vigor
na -data de sua publicação.

Ari. 45 Revogam-se-os §§ 3°c 45 do art. 27 e o
§ 6' do art. 28 da Lei n' 9.615, de 24 de março de 1998.

Brasília, 21 de junho de 2001.; I80 da Inde-
pendência e 113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.142-3, DE 21 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de l'
de abril de 2001, e dá-outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere-o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. l' A partir de 1 2 de abril de 2001, após a aplicação
dos percentuais de seis por cento, a título de reajuste, e de doze
inteiros e quarenta c seis centésimos por cento, a título de aumento
real, sobre o valor de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais), o
salário mínimo será de R$ 180,00- (cento e oitenta reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor
diário do salário-mínimo corresponderá a R$ 6,00 (seis reais) e o seu
valor horário a R$ 0.82 (oitenta c dois centavos).

Art. 2' Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n' 2.142-2, de 24 de maio de 2001.

Art. 3' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 21 de junho de 2001; 180 5 da Independência e

113' da República.
,..•

-MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Pedro Parente

PRETO DE 21 DE JUNHO DE 2001

Abie ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dg Ministério da Fazenda, crédito su-
plementar no valor de R$ 6.408.200,00, pa-
ra reforço de dotação consignada no or-
çamento vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PreSidefile'da República, usando da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo ern vista a
autorização constante do art. 6', inciso I, alínea "a", da Lei n' 10:171,
de 5 de jaireirb"tle 2001,

.
Ir A :

Art. l' Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n'
10.171, de 5 de janeiro de 2001), em favor do Ministério da Fazenda,

crédito suplementar no valor de R$ 6.408.200,00 (seis milhões, qua-
trocentos e oito mil e duzentos reais), para atender à programação
constante do Anexo I deste Decreto.

Ari, 2, Os recursos necessários à execução do disposto-no
artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotação orçamentária
constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua p5-
blicação.

Brasília. 21 de junho de 2001; 180' da Independência e
113' da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Martas 7ilvares

MEDIDA PROVISÓRIA N 5 2.141-3, DE 21 DE JUNHO DE 2001

Altera a Lei n" 9.615, de 24 de março de
1998. que institui normas gerais sobre des-
porto e dá outras providências,

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo- de Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. i A Lei n" 9.615, de 24 de março de 1998,
passa a vigorar com as seguintes alterações-
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